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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 21 . Os aprovados dentro do número de vagas deverão ser nomeados durante a 
validade do concurso. 

CAPÍTULO Ili 
DA HOMOLOGAÇÃO E POSSE 

Art. 22. O candidato convocado deverá declarar inexistênc ia de acumulação ilícita de 
cargos, observadas as exceções constitucionais. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 23. Todas as publicações de candidatos deverão ser nominais. 

Art. 24. Documentos físicos e digitais do concurso deverão ser preservados durante 
sua validade. 

Art. 25. A prorrogação da validade deverá ser publicada em Diário Oficial. 

Art. 26. O Tribunal de Contas do Estado do Piauí deverá ser informado sobre o 
concurso. 

Art. 27. A anulação de concurso homologado depende de processo administrativo 
com contraditório e ampla defesa. 

Art. 28. Os novos servidores aprovados e admitidos no serviço público serão regidos 
pelo Plano de Cargos e Salários do Município, a ser instituído pela Administração. 

CAPÍTULO V 
DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO 2026 

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Concurso Público de Provas ou 
Provas e Títulos no exercício de 2026, destinado ao provimento de cargos efetivos 
existentes e vagos da Administração Direta do Município de Cristina Castro/PI. 

Art. 30. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 31 . Fica autorizada a criação e atualização do número de vagas dos seguintes 
cargos efetivos no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Cristina Castro-PI, 
nos termos do Anexo 1 

Art. 32. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 33. Os cargos e vagas criados por esta Lei serão preenchidos mediante concurso 
público de provas ou de provas e titules, observada a legislação aplicável . 

Art. 34. Esta lei revoga as disposições em contrário, exceto a Lei nº 260/2024, de 09 
de dezembro de 2024. 

tF!~ g~;~~o e~,-~ DOPO,~"º 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristino Castro-PI, 08 de dezembro de 2025. 

°tl r,c; rt.,.'--~ 
FELIPE FERREIRA DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1- CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

1 - Procurador(a) Geral do Município 

li - Agente Comunitário de Saúde 

Ili - Agente de Vigilância Epidemiológica 

IV • Auxiliar de saúde bucal 

V- Assistente Social 

VI· Auxiliar Administrativo 

VII- Tec. de Enfermagem 

VIII- Auxiliar de Serviços Gerais 

IX- Controlador 

X-Copeira 

XI- Enfermelro(a) 

XII· Fiscal da Vlgll&ncla Sanitária 

XIII· Fiscal de Tributos 
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XIV- Fisioterapeuta 5 JO 
XV- Lavadeira 3 40 

XVI- Médico do PSF 6 40 

XVI- Motorista 15 40 

XVII-Nutricionista 4 JO 
XVIII-Odontólogo 9 40 

XIX- Professor(a) 200 20/40 

XX- Psicólogo(a) 5 40 

XXI-Técnico de Controle Interno 4 40 

XXII- Topógrafo 1 40 

XXIII-Vigia 80 40 

XXIV-Médico 5 40 

XXV-Médico Veterinário 2 40 

XXVI-Fonoaudlólogo 3 40 

XXVII-Engenheiro civil 3 40 

XXVIII-Fiscal Ambiental 1 40 

XIX-Arquiteto (a) 1 40 

XXX-Técnico Agropecuário 1 40 

XXXI-Farmacêutico 2 40 

XXXII-Monitor de Transporte Escolar 15 40 

XXXIII-0perador de máquinas pesadas e agrícolas 4 40 

XXXIV-Merendeira 20 40 

XXXV-Acompanhante Terapêutico (AT) 50 40 

XXXVI-Mediador pedagógico/escolar(Analisar) 40 40 

XXXVII-Recepclonlsta 15 40 

XXXVIII-Educador Físico 10 40 

XXXIX-Socorrista 5 40 
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CABINETE DO PREFEITO 

LEI N.0 291/2025, de 08 de dezembro de 2025 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 

o programa "IPTU Premiado" no 

Município de Cristina Casto, Estado 

do Piauí, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUÍ, FELIPE 
FERREIRA DIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a C âmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o programa "IPTU 

Premiado", que consiste na realização de sorteios de prêmios aos contribuintes 

que estiverem em dia com o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana (IPTU). 

Art. 2° O objetivo do programa é incentivar a adimplência e aumentar a 

arrecadação tributária, premiando os bons pagadores. 

Art. 3° Poderão participar dos sorteios todos os contribuintes, pessoas físicas ou 

jurídicas, proprietários de imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário do Município, 

que não possuam quaisquer débitos de natureza tributária ou não tributária com 

a Fazenda Pública Municipal na data do sorteio. 

Art. 4° A forma dos sorteios, a definição dos prêmios, o cronograma e os demais 

critérios de participação e exclusão serão estabelecidos por meio de Decreto do 

Poder Executivo, a ser publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 

data do prime iro sorteio. 

§ 1° A regulamentação de que trata o caput deverá observar os princípios da 

isonomia, da moralidade e da impessoalidade. 
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GABINETE DO PREFEITO 

§ 2° É vedada a participação no sorteio de agentes políticos do Poder Executivo 

e Legislativo, bem como de seus cônjuges. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristino Castro - Piauí, em 08 de dezembro de 2025. 

t1,-.:.~1~_o;2-_ 
FELIPE FERREIRA DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO PIAUI 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

A--...•--•----~Cd'O·" ---
_.....,_paa&.isslodeOIIA 

fa -OIIMM-.-... cos-, ac,1allmr,porudor do O'< ntMJ.lOLJOJ-87 1 RG"' 
--,.S. residente•- 110 P,, ,_, 1/n, Zon• R..,.,._ Cri5rlnoc..stro PI, -ho. 
----1191A(ll(QA■AÇÃODEIAIJIOIMMClO_All_,sinlonnaçC.. ·---

• l'lomodollnóws ~DOC-..0 

• C6d' .. do irnôotl IIO CAR: l'I-ZZGH07•7"(.lflf.AAU.4682.ISQ.7IIO.JEU.14Jl 

• loaliDçla: CltlSTINO CADO. PWII, l.alltude: Ol"'2'SI.ST S; toncltude: -.-03~• O 

• Área total do IITNlffl: JOD,46-... 

• Área pnitondldo P>13 uso do ~t: 121-

2. alMdade eDlf'ddl na Pfoprl da d 

Criaçlo de eo.fnos de Com,• leite. roçria • onco,d,, no Si,t.,,,. _....,.., 

3. DoalfMntG&-, 

• Côpladoll'<oRGdo-

• ~nt• de PoUe out1wlori_do ,,,_t.......,,1, -• ª'"-· ..,,_, 
• ~-RIQl(CAA) 

• Mapado,rea •-deslnlladocom _ _,__,oc1,, 

• Uceuca,ll!nto ambiental (se•~ 

• Projello ~parecer~ (Je ~ oolodrllol 

Decl-po,3osdevidos fin>,queH1Dúclorndo~omboentol~.-•,....,,.. 
lZ.651/2012 (NowoCódi&o florestaQ, • que me~• w,npr1rtoc1as~-. 
.mbollcldas polo áfsl<> ambic,rúl com~ontt 

Nesteslffln0S, 

- cloffflmento. 

~cmtroPloll(. 14._...de202S 

ELTON OSMAA SIP'EIIT 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

.... UQl ____ ,.,oo .... ioas.sAD DE oaA,-Ol:a.AJUlliÇÃO Ol MUXO IMPACTO AMIUI.N1Al 

As.o-.ta,u.._.... ...... ....._.-.c--~-cn.WIOC.Stro • P1 ---
Auunto: ~oparaEffllldodaoaA 

Eu, C0fl8tNIANO PU1E1aA DA 511.""- br.siJeiro. ~ ... r1a,lt0f", port.dof' ôo CPf n• 76S.A06.lA3•lS • Rü 
n• 1.578.AU SS,fP'I. rnidente • domiciliado no Pv ~ li, s/n . zona Rural. Cristino C.1.tro PI , ~ho. 
rn~. requ.rer oaa (DECI MAÇÃO 0€ a,wco IMPACTO AMealNTAl), conforme •s informaçõe,1. 

•d~S~ 

l . D ... do~ rural: 

• Nome do lm6vel: 5ITlO AZlYI.DO M 

• C6dla,o do lmówel no CA1': ft..2203'107 ...... 1C7&.Ml.2 .• 918.9BAS.3441.88E&.0769 

• Localluçk,: CIIISTIMO CATIIO, PIAUl. L.-tttude-: or ... ·.1.42• S: LOn&kuO.: --•OA' 28,69- O 

• Áreatotaldo lrn,6..,.1: 45.$6~ 

• Ár•• pretendkta para uso da atMdade: 15 hectWM 

2.. Mlwklede 9...-deta na prop,1ed.ecle: 

Fonallicultura (Custeio • ll'TYfl,tifflftltD P«v,irio). 

3 . Ooo.lmoenl:OS ■ne-os: 

• Cõpla cio~ e llG do~ 

• Comprovanta de posM ou tltu'-Wade cio 1n,,,6,,,,e1 (acritura. contra'lO de arrendamento. etc.) 

• cadastro Amblentail Rural (CAR) 

• Mapa da.,_ a..,.~ COM~ .-onwfer-endada1. 

• Ucenc:lafflanlo ~ (sa aptidiiiMQ 

• _____ ,,.._pe4o0.po) 

Cristina C.stro Plau,, 1S d e nov.mbro de 202S 

•Cnel:· o · , 'í/4o ·._ h ~ 
CORBINIANO PEREIRA DA SILVA 

ld:0047F2302SC98966 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

UQUUttMllNTO ........ E ... SSÃO OS Del.A,.(M"cuutA(ÃO OE aAl>CO ..-.CS0 .... Dn'Al 

J1. s.c-,t:...._ Munidllel do Mefo AmWemiR e 111aC:unOs ttlllrlc:oJ - Cri$dtlO CallN - PI ...... ~~ 
As.s\#IIIO: bqUff1men10 p,ar-• Emls~ de oe,-. 

Eu , NIUR ~ PIIWI.A SIN:RT. bra•lf••111. CHada. ••rkuttor, portad<Jf" do CYF ,,. •1&.1nACIO--al • IUJ n• 
I0757.STií7 SIS/li as. rrsidente e domicil!Mto no Pv P•naKO. s/n , Zona Plural, Cri.ano c.-.ro PI ~..,...._,., 
re,speitos.ainenb, requerer~ (Dt:CI.AIIAÇÃO D(...,., IMPACTO A,Ma,(NTALJ. ~ M Jnfonneç&,s 

•docurne"tos--,1,. 

1. DNO'lclDl...,..Nral: 

• Nome do Imóvel: aAIXÃO DO CAltNl:lltO 

• C6dl10 do imôve-1 no CAR: ,..._U03107-2919.CDU.DCOS.4~.17C.63AF.T78A.DAD 

LOaliuçJo: CIIISTINO CATIIO, PIAUÍ, Latitude: Dr4J'1Z.S" S; Loncftude: ,.."02-S7,9S" O 

• Are.a to~ de in,,cw,e1: ll4,7't ~ 

• Ar.e.- pretendda ~r;,i uso d .1 attvldôl<M: 94 hect,a,... 

2. adw'idacN ~ na prop,ri da J . 

Crio1çJo de Bo,,ril'C'5 ôre Corte e leite. recria e e'l"'l&or:u . no SGtema extenM"t'O . 

3 . Documentos ---,e 

• Cô~ do CPF e AG do req~rente 

• Comp,r°"-ante de pcns,e ou tit1.1laridade do ,mó-rei (e-K.ritun. co~ de arrrndM'nento. etc.) 

• C-ad•strt) Ambiental R«.:ral (CAR) 

• Maoa da~ • Stef' Oestno11Uda com cooróe~das ae,on-derenciadas. 

• Uc.-ncia,.,...m., ambtental t- apHdvel) 

• Projeto tknk.o/p.arecer arc,nõmico (w e•igido pelo 6r1io) 

Decf,;uo, par•~ devidos fins, que estou c ienu~ da 1.-gkbçlo ambiental YIRen:.e. e1.pec: almente da LPI n• 
11 f,"',1/2012 (Novo Côd110 flo.-.sQI). e Que me compl'omHo a cumprir todas as condicionantes 
t'"J.t.abelecidas pelo óralo ambiento1I competente . 

N•s~es term~. 
Pede defcri rrentc . 
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